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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Aditivo ao Termo de Convênio nº 2023/0032. Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC, Município de Florianópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde e Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina - FEESC . Objeto: prorrogação
de prazo. Vigência: vigorará a partir de 25/09/2024 a 24/09/2025. Data de Assinatura:
23/09/2024. Processo UFSC: 23080. 006949/2023-71. Entidades. Assinam: Almir Adir Gentil,
pela Secretaria Municipal de Saúde; Angela de Espindola da Silveira, pela FEESC e Irineu
Manoel de Souza, pela UFSC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 90064/2024

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
23081090652202456. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para aquisição de
tendas e barracas destinados a diversos setores da UFSM

JAYME WORST
Coordenador Das Licitações

(SIDEC - 24/09/2024) 153164-15238-2024NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2024 - UASG 153164

Nº Processo: 23081090036202403. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS (Sanduicheira elétrica Liquidificador doméstico,
Balança digital para cozinha, Fritadeira elétrica, Fogão industrial a gás,...) DESTINADOS A
DIVERSOS SETORES EM TODOS OS CAMPI da UFSM.. Total de Itens Licitados: 52. Edital:
25/09/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000
Campus Universitário, Camobi, - Santa Maria/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-90063-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 25/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/10/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital completo está
disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações Substituto

(SIASGnet - 23/09/2024) 153164-15238-2024NE999999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90113/2024 - UASG 153031

Nº Processo: 23089026650/24-33. Objeto: Aquisição de Cartuchos e Material de
Expediente_ Req. PPG_ Rec:Capes 2024. Total de Itens Licitados: 27. Edital: 25/09/2024 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Botucatu, 740 - 5º Andar - Divisão
de Compras, Vila Clementino - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/153031-5-90113-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 25/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/10/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALINE CHRISTIAN ANDRADE
Pregoeira

(SIASGnet - 23/09/2024) 153031-15250-2024NE800647

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 - UASG 158718

Nº Processo: 23479008064202413. Objeto: Registro de preços para a aquisição
de suporte para televisão para atendimento das demandas da Unifesspa, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 25/09/2024 das 08h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h30. Endereço:
Q. Folha 31 - Quadra 7 - Lote Especial, Nova Maraba - Marabá/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/158718-5-90038-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 25/09/2024 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/10/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LIVIA MUNIZ GALVAO MENEZES
Pregoeiro

(SIASGnet - 24/09/2024) 158718-26448-2024NE800247

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 153035

Número do Contrato: 1/2024.
Nº Processo: 23085.014484/2023-81.
Dispensa. Nº 90080/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO M I N E I R O.
Contratado: 03.368.371/0001-19 - DANILO APARECIDO BORELLA. Objeto: O acréscimo de
25% do valor inicial atualizado do contrato, correspondente à 2.500 litros de nitrogênio
líquido. Valor Total do Termo Aditivo: R$ 12.000,00. Data de Assinatura: 23/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2024).

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EDITAL Nº 101, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Vice-Reitora da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
torna público para conhecimento dos interessados e homologa, "Ad Referendum" do
CONSU, o resultado do Concurso Público para Professor de Magistério Superior, Classe A,
Denominação de Auxiliar, Nível 1, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais,
sem Dedicação Exclusiva, para a área de Ciências da Saúde - 4.00.00.00-1 / Subárea:
Medicina 4.01.00.00-6 / Especialidade: Psiquiatria - 4.01.04.00-1, Campus Mucuri, em
Teófilo Otoni/MG, objeto do Edital n° 16, de 26 de fevereiro de 2024.

Ampla concorrência:

. .Nome .Média Final .Situação

. .Leandro Aparecido Martins .8,18 .Classificado

FLAVIANA TAVARES VIEIRA

EDITAL Nº 102, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Vice-Reitora da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
torna público para conhecimento dos interessados e homologa, "Ad Referendum" do
CONSU, o resultado do Concurso Público para Professor de Magistério Superior, Classe A,
Denominação de Auxiliar, Nível 1, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais,
sem Dedicação Exclusiva, para a área de Ciências da Saúde (4.00.00.00-1) / Subárea:
Medicina- 4.01.00.00-6 / Especialidade: Clínica Médica - 4.01.01.00-2, Campus Mucuri, em
Teófilo Otoni/MG, objeto do Edital n° 16, de 26 de fevereiro de 2024.

Ampla concorrência:

. .Nome .Média Final .Situação

. .Samuel Viana Coelho .9,08 .Classificado

FLAVIANA TAVARES VIEIRA

EDITAL Nº 103, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Vice-Reitora da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
torna público para conhecimento dos interessados e homologa, "Ad Referendum" do
CONSU, o resultado do Concurso Público para Professor de Magistério Superior, Classe A,
Denominação de Adjunto, Nível 1, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
com Dedicação Exclusiva, para a área de Ciências Agrárias; Agronomia; Fitotecnia, Campus
JK, em Diamantina/MG, objeto do Edital n° 30, de 03 de abril de 2024.

Ampla concorrência:

. .Nome .Média Final .Situação

. .Amanda Gonçalves Guimarães .7,46 .Classificada

FLAVIANA TAVARES VIEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 - UASG 153036

Nº Processo: 23086007806202415. Objeto: Contratação de serviços de serviços
de coleta, transporte, tratamento e destinação final, ambientalmente adequada, de
Resíduos de Serviços de Saúde - RSS. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 25/09/2024 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Mgt 367,km 583,nº 5000 - Alto
da Jacuba - Campus Jk, - Diamantina/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153036-5-
90015-2024. Entrega das Propostas: a partir de 25/09/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/10/2024 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANDERSEN MATEUS NASCIMENTO
Assistente em Administração

(SIASGnet - 24/09/2024) 153036-15243-2024NE111111

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTES: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR E SERVIÇO DE APOIO ÀS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR. OBJETO: o presente
Acordo de Cooperação Técnica tem como objeto a criação de ações de Empreendedorismo
Inovador Universitário, desenvolvido entre a UTFPR e o SEBRAE-PR, e visa a geração de novos
negócios de impacto social, econômico e tecnológico a partir desta cooperação mútua. Este
ACORDO entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de 60 meses. Data da
assinatura: 23/09/2024. ASSINAM: Marcos Flávio de Oliveira Schiefler Filho, Reitor da UTFPR;
Silvestre Labiak Junior, Pró-Reitor de Relações Empresariais e Comunitárias da UTFPR; Vitor
Roberto Tioqueta, Diretor Superintendente do SEBRAE/PR; Cesar Reinaldo Rissete, Diretor
Técnico do SEBRAE/PR; Joailson Antonio Agostinho, Gerente da Regional Sudoeste do
SEBRAE/PR; Vinicius Galindo de Mello, Coordenador Estadual do SEBRAE/PR; e Laura Franca
Bubniak, Consultora no SEBRAE/PR. Processo nº 23064.007680/2024-29.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 009/2024 celebrado entre a
Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Campus Dois Vizinhos e ANSELMO ALBERTO
PERETTO, que tem por objeto a contratação de Professor Substituto do Magistério
Superior, Classe A, Auxiliar A, Nível 1, com Especialização, em regime de trabalho de
Tempo Integral. Vigência: 23/09/2024 a 23/03/2025. Data da assinatura: 23/09/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 05/2024, celebrado
entre a UTFPR/CAMPUS PATO BRANCO e NADIA MARIANE MUCHA, que tem por OBJETO a
alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão: este contrato vigerá no período de
01/10/2024 a 31/10/2024. Data de assinatura: 24/09/2024.

EDITAL Nº 46, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2024-CPCP-GP - CONCURSO

P Ú B L I CO
DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO DA CARREIRA DO

MAGISTÉRIO FEDERAL, NA CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR - CLASSE A, DENOMINAÇÃO ADJUNTO A

O Diretor de Gestão de Pessoas da Universidade Tecnológica Federal do
Paraná (UTFPR), consoante o contido no Decreto nº 7485, de 18 de maio de 2011,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 19 subsequente, e Portaria Interministerial
do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e Ministério da Educação nº 316, de
09 de outubro de 2017, publicada no DOU de 19 subsequente, faz saber que, no período
de 07 de outubro de 2024 a 17 de novembro de 2024, estarão abertas as inscrições para
o Concurso Público de Provas e Títulos, destinado ao provimento de 04 (quatro) cargos
da Carreira do Magistério Federal, categoria funcional de Professor do Magistério
Superior, Classe A, denominação Adjunto A, para atender ao Campus Guarapuava da
UTFPR, nas Áreas/Subáreas especificadas no Anexo I, nos termos do presente Ed i t a l .
(processo nº 23064.025175/2024-66)

1. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
1.1. A investidura do candidato no cargo está condicionada ao atendimento

dos seguintes requisitos:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de nacionalidade

estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;
b) estar em gozo dos direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

EDITAL Nº 46, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024
EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2024-CPCP-GP - CONCURSO

P Ú B L I CO
DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO DA CARREIRA DO

MAGISTÉRIO FEDERAL, NA CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR - CLASSE A, DENOMINAÇÃO ADJUNTO A



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024092500126

126

Nº 186, quarta-feira, 25 de setembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

d) ser portador de diploma de graduação reconhecido pelo MEC e de pós-
graduação de curso credenciado pela CAPES exigidos para o cargo que irá concorrer,
conforme Anexo I, com validade nacional;

e) possuir aptidão física e mental para o exercício das funções do cargo;
f) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos;
g) não participar de sociedade privada na condição de administrador ou sócio-

gerente, na forma da lei;
h) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível

com a investidura em cargo público federal, prevista no artigo 137, parágrafo único, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

i) não receber proventos de aposentadoria ou exercer cargo/emprego público
que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da
Constituição Federal.

1.2 Os títulos de pós-graduação obtidos no exterior deverão,
obrigatoriamente, ser reconhecidos no Brasil.

1.3 A comprovação dos requisitos se dará somente com a apresentação do
documento original ou mediante cópia autenticada em cartório dos diplomas de
graduação e pós-graduação.

1.4 Os documentos comprobatórios dos requisitos fixados nos subitens
precedentes deverão ser apresentados após a aprovação do candidato, por ocasião da
convocação para assumir o cargo.

1.5 Além dos documentos comprobatórios citados no subitem anterior, o
candidato, quando convocado para assumir o cargo, deverá apresentar todos os
documentos constantes na página da UTFPR, no link
http://portal.utfpr.edu.br/servidores/site/cadastro/ingresso-no-cargo.

1.6 Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes,
se o candidato não comprovar que, no ato da investidura no cargo, satisfaz os requisitos
constantes dos subitens 1.1, 1.2 e 1.3.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1 A inscrição deverá ser efetuada pela Internet, no endereço eletrônico

http://portal.utfpr.edu.br/concursos, das 09 (nove) horas do dia 07 de outubro de 2024
às 23 (vinte e três) horas do dia 17 de novembro de 2024.

2.1.1 O valor de inscrição para Professor do Magistério Superior, denominação
"Adjunto A", em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, será de R$ 253,00 (duzentos
e cinquenta e três reais).

2.2 Após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá
imprimir a GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ser paga em qualquer
banco, impreterivelmente até o dia 18 de novembro de 2024.

2.2.1 É de inteira responsabilidade do candidato a observância do limite de
horário bancário para a compensação do pagamento no prazo estabelecido no subitem
2.2.

2.2.2 Caso o candidato efetue o pagamento de mais de uma inscrição, deverá,
obrigatoriamente, no momento da prova, optar somente por uma única área/subárea.

2.3 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso
Público, pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de revogação ou anulação
plena do Concurso.

2.4 Caso o candidato não tenha acesso à Internet, poderá efetuar a inscrição
no período de 07 de outubro de 2024 a 17 de novembro de 2024, nos dias úteis, no
horário das 14h às 17h, na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - Campus
Guarapuava, sita na Avenida Professora Laura Pacheco Bastos, 800, Bairro Industrial -
Guarapuava - PR.

2.5 Caso ocorram problemas técnicos no servidor da Internet que atende a
UTFPR, no último dia das inscrições, o prazo será prorrogado até as 19 (dezenove) horas
do dia 18 de novembro de 2024, com prazo final para pagamento no próximo dia útil,
observadas as condições estabelecidas no subitem 2.2.1.

2.5.1 A UTFPR não se responsabiliza por solicitações de inscrições não
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6 A UTFPR reserva-se o direito de anular as inscrições realizadas com dados
incompletos, incorretos, ausentes ou inidôneos no formulário de inscrição, bem como os
pagamentos da taxa de concursos (GRU) que tenham sido efetuados fora do prazo
especificado no subitem 2.2, ou ainda, em que os dados tenham sido digitados
incorretamente pelo candidato ou pelo agente bancário.

2.7 No dia 25 de novembro de 2024, o candidato deverá consultar sua
inscrição, o ensalamento e o endereço dos locais de prova na página do concurso em
portal.utfpr.edu.br/editais/concursos.

2.8 O candidato que necessitar de condições especiais para realização da
prova deverá informá-las no formulário de inscrição online, para que a Comissão
Organizadora possa verificar sua pertinência. Caso não o faça no momento da inscrição,
perderá o direito de exigir tais condições no dia da prova.

2.8.1 Quando couber, será solicitado ao candidato que requerer atendimento
especial, laudo médico informando o número da classificação internacional de doenças -
CID e a necessidade especial requerida.

2.8.2 Quando solicitado, o laudo deverá ser encaminhado para o e-mail
cogerh-gp@utfpr.edu.br, até a data estipulada pela Comissão Permanente de Concurso
Público.

2.8.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização
da prova deverá solicitar atendimento especial no formulário de inscrição, e levar um
acompanhante, o qual ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da
criança.

2.9 É vedada a inscrição condicional ou por correspondência.
2.10 A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de

aceitar as condições estabelecidas para a realização do Concurso, dentre elas as
constantes do presente Edital.

2.11 Haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição para o
candidato interessado que pertença a família inscrita no Cadastro Único para Programas
Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior
ou igual a meio salário-mínimo nacional, ou doador de medula óssea com cadastro em
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, conforme regulamentado na Lei nº
13.656, de 30 de abril de 2018, art. 1º.

2.11.1 Conforme previsto no art. 2º da Lei nº 13.656/2018, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de
usufruir da isenção de que trata o art. 1º estará sujeito a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for
constatada antes da homologação de seu resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada
após a sua publicação.

2.12 O candidato interessado em solicitar a isenção de pagamento de taxa
deverá fazê-lo no período improrrogável de 07 de outubro de 2024 a 22 de outubro de
2024.

2.12.1 Para os candidatos doadores de medula óssea, o pedido de isenção
deverá ser solicitado da seguinte forma:

a) preencher todos os campos obrigatórios no formulário de inscrição;
b) marcar a opção Sim no campo referente à isenção da taxa de inscrição para

os candidatos doadores de medula óssea do formulário de inscrição;
c) enviar até o dia 22 de outubro de 2024 cópia do comprovante de que o

doador, efetivamente, realizou a doação de células de medula óssea para transplante,
emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, considerando a data de
publicação deste Edital, e informar, no corpo do e-mail, nome completo, cargo pleiteado,
data de nascimento, número do protocolo de inscrição e CPF para o e-mail cogerh-
gp@utfpr.edu.br;

d) conferir os dados e imprimir o boleto gerado no momento da inscrição,
guardando-o como comprovante de inscrição, nele observando o respectivo código de
acesso e o número do protocolo de inscrição para uso futuro.

2.12.2 É de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que a
documentação enviada, conforme subitem 2.12.1, "c", foi recebida pela organizadora do
concurso público, no prazo estipulado.

2.12.3 A UTFPR não se responsabiliza por documentação não recebida por
motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, dados digitados incorretamente pelo
candidato ou outros fatores que impossibilitem o recebimento dos dados.

2.12.4. Serão desconsiderados os pedidos de isenção, na forma do subitem
anterior, quando:

a) não for marcada a opção "Sim" no campo referente à isenção da taxa de
inscrição para os candidatos doadores de medula óssea;

b) for marcada a opção "Sim" no campo referente à isenção da taxa de
inscrição para os candidatos doadores de medula óssea, porém, o documento não for
encaminhado no prazo e forma previstos no subitem 2.12.1;

c) o envio do documento ocorrer fora do prazo previsto no subitem 2.12.1.
2.12.5 Para os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único

para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per
capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional, o pedido de isenção deverá
ser solicitado da seguinte forma:

a) preencher todos os campos obrigatórios no formulário de inscrição;
b) marcar a opção Sim no campo referente à isenção da taxa de inscrição para

os candidatos que pertençam a família inscrita no CadÚnico do formulário de
inscrição;

c) inserir o Número de Identificação Social (NIS) no campo indicado no
formulário;

d) conferir os dados e imprimir o boleto gerado no momento da inscrição,
guardando-o como comprovante de inscrição, nele observando o respectivo código de
acesso e o número do protocolo de inscrição para uso futuro.

2.12.6 Serão desconsiderados os pedidos de isenção, na forma do subitem
anterior, quando:

a) o campo NIS tenha sido deixado vazio no formulário de inscrição;
b) o NIS indicado seja inválido ou inexistente;
c) o NIS não seja correspondente ao nome e CPF do candidato que solicita a

inscrição.
d) preencher corretamente o número do NIS, porém, deixar de assinalar a

opção Sim no campo referente à isenção da taxa de inscrição;
e) a inscrição tiver sido feita fora do prazo estabelecido no subitem 2.12;
2.12.7 Os dados apresentados referentes aos pedidos de isenção nos termos

do subitem 2.12.5 serão submetidos ao Ministério do Desenvolvimento Social (MDS).
2.13 A Comissão Permanente de Concurso Público não receberá pedidos de

correção, alteração ou inserção de dados após efetuado o pedido de isenção. Caso
necessite, o candidato deverá inutilizar o boleto e código de acesso e fazer uma nova
inscrição, observado o disposto no subitem 2.12.

2.14 A simples solicitação não garante ao interessado a isenção do pagamento
da taxa de inscrição.

2.15 Após o encerramento do prazo estabelecido no subitem 2.12, a Comissão
Permanente de Concurso Público analisará as solicitações de isenção que se enquadrem
nos termos dos subitens anteriores e indicará se o candidato preenche ou não os
requisitos para a concessão da isenção da taxa de inscrição.

2.16 Se for verificada a existência de mais de uma isenção deferida para o
mesmo candidato, será concedida a isenção para a inscrição que tiver sido realizada por
último, sendo esta identificada pelo maior número de protocolo.

2.17 Os pedidos de isenção deferidos e indeferidos serão divulgados no dia 04
de novembro de 2024, até às 18 (dezoito) horas, no endereço eletrônico do concurso
(portal.utfpr.edu.br/editais/concursos).

2.18 O candidato cuja solicitação de isenção tiver sido indeferida poderá
encaminhar recurso para o e-mail cogerh-gp@utfpr.edu.br, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas após a divulgação do resultado da isenção, informando Nome Completo,
Protocolo de Inscrição e justificativa para reanálise da isenção.

2.18.1 A UTFPR não se responsabiliza por recurso não recebido por motivo de
ordem técnica, falhas de comunicação, dados digitados incorretamente pelo candidato ou
outros fatores que impossibilitem o recebimento dos dados.

2.19 O resultado do recurso será divulgado no dia 12 de novembro de
2024.

2.20 O candidato que tiver seu recurso indeferido poderá efetivar sua
inscrição efetuando o pagamento da taxa conforme o previsto no subitem 2.2.

2.21 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem
anterior estará automaticamente excluído do concurso.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Para efeitos deste edital não se aplica a reserva de vagas aos candidatos

com deficiência, de que trata o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, art. 5º, § 2º
da Lei nº 8.112/1990, Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e Decreto nº 9.508,
de 24 de setembro de 2018, tendo em vista que o presente edital oferece menos do que
5 (cinco) vagas.

3.2 Durante a validade do certame, havendo provimento a partir de 5 vagas
do presente edital, poderão ser convocados candidatos aprovados nas vagas destinadas às
pessoas com deficiência, observando o percentual mínimo de 5% e máximo de 20% do
total de vagas do edital, independente de cargo, com arredondamento para o primeiro
número inteiro subsequente, conforme disposto no art. 1º, § 1º do Decreto nº
9.508/2018 e no art. 5º,§ 2º da Lei nº 8.112/1990.

3.2.1 As vagas reservadas serão aplicadas ao total de vagas do edital,
independentemente do cargo e/ou área e subárea.

3.2.2 A reserva de vagas será aplicada a todas as etapas do concurso
público.

3.3 Somente serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrem nas categorias constantes no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.

3.4 O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no subitem 3.2
deverá, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e quando convocado, após
a aprovação, deverá submeter-se à perícia médica oficial promovida por equipe
multiprofissional de responsabilidade da UTFPR, que procederá às exigências previstas na
forma da lei.

3.5 O candidato com deficiência, que necessitar de tratamento diferenciado na
realização das provas, deverá solicitar, no formulário de inscrição do certame, as
tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para a realização das
provas, de acordo com o que estabelece o Anexo do Decreto nº 9508/2018, disponível
em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9508.htm#art10.

3.6 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para a
realização das provas, deverá:

a) fazer a solicitação, preenchendo o campo destinado a esse fim no momento
de inscrição;

b) encaminhar, até o final do período de inscrição, para o e-mail cogerh-
gp@utfpr.edu.br, parecer atualizado, emitido por equipe multiprofissional ou por
especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato, conforme disposto no art.
4º, § 2º do Decreto nº 9508/2018.

3.7 As fases do certame em que se fizerem necessários serviços de assistência
de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas em áudio
e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos neste edital.

3.8 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer à perícia munido
de laudo médico atestando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID),
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a
causa provável da deficiência.

3.9 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda
do direito ao pleito da vaga reservada ao candidato em tal condição.

3.10 Caso a perícia conclua negativamente quanto à compatibilidade da
deficiência com o exercício do cargo, o candidato não será considerado apto à nomeação/
contratação.
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3.11 As pessoas com deficiência participarão do certame em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos
critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas.

3.12 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se como pessoa com
deficiência, se classificado, figurará em lista específica e também na listagem de
classificação geral.

3.13 A(s) vaga(s) definida(s) no subitem 3.2 que não for(em) provida(s) por
falta de candidatos, por reprovação no certame ou na perícia médica, poderá(ão) ser
preenchida(s) pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

3.14 No caso de haver candidato aprovado para as vagas preferenciais em
maior quantidade que o número de vagas preferenciais publicadas neste edital, a
preferência será daquele que obtiver a maior média final, independentemente do cargo
ou área/subárea em que houve a classificação, observados os critérios de desempate que
constam neste Edital.

3.15 O candidato aprovado dentro das vagas preferenciais terá precedência
sobre os candidatos aprovados na ampla concorrência.

4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
44.1 As pessoas negras, na forma da Lei nº 12.990, de 09 de novembro de

2014 e Portaria Normativa n° 4, de 06 de abril de 2018, publicada no DOU de 10 de abril
de 2018, poderão, nos termos do presente edital, concorrer a 01 (uma) vaga dentre as
previstas no Anexo I, correspondente a 20% do total de vagas por cargo, com
arredondamento para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos) e arredondamento para o primeiro número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.2 O cargo a que se refere este edital é Professor do Magistério Superior,
independentemente da área/subárea.

4.3. No ato da inscrição do Concurso Público, poderão concorrer às vagas
destinadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem, no ato da inscrição do
concurso público, pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

4.4 Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

4.4.1 Para a desistência, de que trata o subitem anterior, o candidato deverá
encaminhar e-mail para cogerh-gp@utfpr.edu.br, informando nome completo, CPF,
área/subárea, código de acesso e que não deseja concorrer às vagas destinadas às
pessoas negras.

4.4.1.1 Em até 2 (dois) dias úteis após o envio da solicitação, o candidato
receberá um e-mail confirmando a retirada de seu nome da listagem de candidatos que
concorrem às vagas reservadas às pessoas negras. Caso não receba a confirmação, o
candidato deverá entrar em contato com a Coordenadoria de Gestão de Recursos
Humanos do Campus Guarapuava, por e-mail ou pelo telefone indicado na página do
concurso.

4.5 Os candidatos autodeclarados negros, que forem aprovados no concurso
público, serão convocados para Procedimento de Heteroidentificação, conforme Instrução
Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, publicada no DOU de 28 subsequente,
antes da homologação do Resultado Final.

4.5.1 A reserva de vagas será aplicada a todas as etapas do concurso
público.

4.6 O Procedimento de Heteroidentificação será realizado por comissão criada
especificamente para este fim, cuja competência é deliberativa.

4.6.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade
apenas para o concurso público para o qual foi designada, não servindo para outras
finalidades.

4.6.2 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e
seus suplentes e deverá atender ao critério da diversidade.

4.7 As formas e critérios do Procedimento de Heteroidentificação levarão em
consideração exclusivamente os aspectos fenotípicos do candidato no momento da
realização do Procedimento de Heteroidentificação, os quais serão verificados
obrigatoriamente com a sua presença.

4.7.1 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais,
estaduais, distritais e municipais.

4.7.2 O Procedimento de Heteroidentificação será filmado.
4.8 Os candidatos convocados deverão comparecer no dia 22 de abril de 2025,

no Campus Guarapuava, em horário a ser divulgado juntamente com o Resultado Final
Preliminar, para se submeter ao Procedimento de Heteroidentificação.

4.8.1 A critério da Comissão Organizadora, a heteroidentificação poderá ser
realizada de forma telepresencial.

4.9 Os candidatos convocados deverão comparecer ao Procedimento de
Heteroidentificação munidos de documento oficial de identificação.

4.10 Será eliminado do concurso público o candidato:
a. que não comparecer ao Procedimento de Heteroidentificação;
b. que recusar a realização da filmagem, conforme subitem 4.7.2;
4.10.1. Caso a autodeclaração não seja confirmada no Procedimento de

Heteroidentificação, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas às
pessoas negras e, neste caso, será mantida a inscrição para as vagas de ampla
concorrência e/ou na lista de pessoas com deficiência, quando couber.

4.11 O resultado provisório do Procedimento de Heteroidentificação será
publicado na página do concurso no dia 23 de abril de 2025.

4.11.1 O candidato poderá solicitar o parecer da Comissão de
Heteroidentificação relacionado ao seu procedimento, enviando e-mail para cogerh-
gp@utfpr.edu.br, informando nome completo, CPF e código de acesso.

4.12 O candidato poderá recorrer da decisão da Comissão de
Heteroidentificação, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do
resultado do Procedimento de Heteroidentificação.

4.12.1 O recurso poderá ser interposto de maneira:
a) Presencial, protocolado na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos

da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Campus Guarapuava, no
endereço informado no subitem 2.4.

b) Online, encaminhado para o e-mail cogerh-gp@utfpr.edu.br. No corpo do e-
mail, além da fundamentação do recurso, o candidato deverá informar nome completo,
CPF, área/subárea e código de acesso. Anexos ao e-mail não serão considerados.

4.12.1.1 A UTFPR não se responsabiliza por recurso não recebido por motivo
de ordem técnica, falhas de comunicação, dados digitados incorretamente pelo candidato
ou outros fatores que impossibilitem o recebimento do recurso.

4.12.2 Os recursos serão apreciados por uma comissão recursal composta por
três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.

4.12.2.1 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
4.12.3 O resultado do recurso será divulgado na página do concurso no dia 14

de maio de 2025 e a resposta formal ao recurso será encaminhada individualmente, por
e-mail.

4.13 O candidato aprovado no concurso público que tiver a sua
autodeclaração confirmada no Procedimento de Heteroidentificação figurará em lista
específica e também na listagem de classificação geral.

4.14 O candidato inscrito nos termos deste item participará do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das
provas e às notas mínimas exigidas.

4.15 A(s) vaga(s) definida(s) no subitem 4.1, que não for(em) provida(s) por
falta de candidatos, por reprovação no concurso ou no Procedimento de
Heteroidentificação, será(ão) preenchida(s) pelos demais candidatos, observada a ordem
geral de classificação.

4.16 A classificação dos candidatos aprovados nas vagas destinadas aos negros
seguirá o critério de maior média final, independentemente da área/subárea, observados
os critérios de desempate que constam do subitem 12 deste Edital.

4.17 Havendo provimento a partir de 3 vagas de um mesmo cargo do
presente edital, observando o percentual correspondente a 20% do total de vagas por
cargo, o candidato aprovado dentro das vagas preferenciais para o referido cargo terá
precedência sobre os candidatos aprovados na ampla concorrência.

5. DA BANCA EXAMINADORA
5.1 A banca examinadora será composta por três docentes detentores de

titulação igual ou superior à exigida para o cargo, tendo, no mínimo, um professor não
integrante do quadro de servidores da UTFPR.

5.1.1 Mediante motivação da unidade responsável pela indicação da banca
examinadora, poderão participar da banca professores de áreas correlatas às definidas no
edital.

5.2 Se houver impossibilidade de indicação de docente efetivo pertencente ao
campus em que ocorre o concurso público para compor a banca examinadora, poderá ser
indicado como membro interno: docente aposentado da instituição, sem vínculo com
outra instituição, ou docente de outros campus da UTFPR ou professor visitante da
UTFPR.

5.3 Fica vedada a indicação de docente para integrar a banca examinadora,
que tenha as seguintes relações com candidato:

1. seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau;

2. tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente
e afins até o terceiro grau;

3. esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou
respectivo cônjuge ou companheiro;

4. integre ou tenha integrado grupo de pesquisa ou projetos de pesquisa e
extensão, na condição de coordenador ou colaborador, nos últimos cinco anos anteriores
à data de publicação da portaria de composição da banca.

5. tenha desempenhado funções como superior ou subordinado direto,
inclusive em outras instituições de ensino, nos últimos cinco anos.

6. tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de
conclusão de curso ou estágio pós-doutoral, de estágio ou de pós-graduação lato sensu
ou stricto sensu.

7. tenha sido coautor de trabalhos técnico-científicos nos cinco anos anteriores
à data de publicação da portaria de composição da banca. Excepcionam-se deste artigo
os resumos dos trabalhos técnico-científicos publicados em anais de reuniões
científicas.

8. que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos
ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau;

9. aplicam-se também os impedimentos e suspeições dos artigos 144 e 145 do
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

5.4 Caberá recurso para impugnação de membro da banca examinadora,
devidamente motivado e justificado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da
publicação, na página do concurso, da portaria de composição da banca examinadora e
da lista de candidatos inscritos no certame, conforme disposto no subitem 2.7

5.5 O recurso poderá ser interposto de maneira:
a) Presencial, protocolado na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos

- COGERH, da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Campus Guarapuava,
no endereço indicado no subitem 2.4.

b) Online, encaminhado para o e-mail cogerh-gp@utfpr.edu.br. No corpo do e-
mail, além da fundamentação do recurso, o candidato deverá informar nome completo,
CPF, área/subárea e código de acesso.

5.6 É de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que o recurso
encaminhado por e-mail, conforme subitem 5.5, "b", foi recebido pela organizadora do
concurso público, no prazo estipulado no subitem 5.4.

5.6.1 A UTFPR não se responsabiliza por recurso não recebido por motivo de
ordem técnica, falhas de comunicação, dados digitados incorretamente pelo candidato ou
outros fatores que impossibilitem o recebimento dos dados.

5.6.2 Os recursos serão apreciados pela Comissão Permanente de Concurso
Público e decididos no prazo de até 10 (dez) dias úteis. O resultado do recurso será
encaminhado ao interessado por e-mail e estará à disposição dos interessados na
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da UTFPR, Campus Guarapuava.

5.6.3 Deferindo-se a solicitação de impugnação, nova portaria de designação
de banca examinadora será publicada, observados os procedimentos estabelecidos neste
item.

6. DAS PROVAS
6.1 O Concurso constará das seguintes provas:
a) Escrita, de caráter classificatório e eliminatório;
b) de Desempenho de Ensino, de caráter classificatório e eliminatório;
c) de Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho para a

Instituição, de caráter classificatório; e
d) de Títulos, de caráter classificatório.
6.2 Não será permitida a entrada do candidato no local das provas após o

horário estabelecido.
6.3 Não haverá, sob qualquer justificativa, segunda chamada para as

provas.
7. DA PROVA ESCRITA
7.1 A Prova Escrita será realizada no dia 09 de fevereiro de 2025, às 09 (nove)

horas, em local constante do ensalamento a ser divulgado conforme o subitem 2.7.
7.1.1 O acesso ao local de realização da Prova Escrita será fechado com 10

(dez) minutos de antecedência ao início da prova. Em nenhuma hipótese será admitida a
entrada de candidato após o horário de fechamento.

7.1.2 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova munidos de
documento oficial de identidade original, ocorrendo a automática eliminação do
candidato que assim não proceder. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar
documento oficial de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar
documento que comprove o registro do fato em órgão policial, expedido, no máximo, há
30 dias da data da realização da prova, sendo o candidato submetido à identificação
especial.

7.2 A Prova Escrita será dissertativa, com sorteio de ponto às 08 (oito) horas,
sobre tema a ser sorteado dentre os tópicos que compõem o programa, que está
disponível no Anexo II deste edital.

7.2.1 Após o sorteio do ponto, o candidato terá até uma hora livre para
consulta bibliográfica; transcorrido esse prazo terá início a prova, com duração máxima de
03 (três) horas.

7.2.2 As anotações efetuadas no período de consulta não poderão ser
utilizadas na prova.

7.2.3 A presença do candidato no sorteio de ponto é facultativa.
7.2.4 O número do ponto sorteado será único para todos os candidatos,

respeitando-se a área/subárea escolhida.
7.3 A Prova Escrita avaliará o candidato quanto à:
a) capacidade analítica e crítica do tema, com pontuação de até 30 pontos;
b) complexidade e acuidade dos conteúdos desenvolvidos, com pontuação de

até 25 pontos;
c) articulação e contextualização dos conteúdos desenvolvidos, com pontuação

de até 20 pontos;
d) clareza no desenvolvimento das ideias e conceitos, com pontuação de até

15 pontos;
e) forma (uso correto da Língua Portuguesa), com pontuação de até 10

pontos.
7.3.1 Nos casos de fuga ao tema ou ausência de texto, o candidato receberá

nota zero na Prova Escrita.
7.4 Na Prova Escrita, o candidato deverá portar caneta esferográfica de tinta

azul, tonalidade escura, ou preta, ponta média, e outros materiais previstos pela Banca
Examinadora que constem do programa da área/subárea, se for o caso. Em caso de uso
de material não permitido o candidato receberá nota zero na Prova Escrita.

7.5 O candidato deverá se identificar apenas na Ficha de Identificação,
constante na Folha de Rosto da Prova Escrita. A existência de quaisquer outras marcas no
caderno de provas implicará na eliminação do candidato do Concurso Público.
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7.5.1 Durante a aplicação da prova escrita serão fornecidas folhas de rascunho
para anotações e que não serão utilizadas para fins de avaliação.

7.5.2 As folhas de rascunho deverão ser, obrigatoriamente, devolvidas ao
término da prova, mesmo que em branco, para serem descartadas.

7.6 Durante as provas, não será permitido consulta a livros, revistas, folhetos
e anotações, bem como o uso de calculadora, computadores ou outros instrumentos,
exceto se previstos pela Banca Examinadora, no respectivo programa.

7.7 Serão considerados aprovados na Prova Escrita os candidatos que
obtiverem nota mínima igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e serão classificados em
ordem decrescente de notas, de acordo com o número previsto no Anexo I.

8. DA PROVA DE DESEMPENHO DE ENSINO
8.1 Para a Prova de Desempenho de Ensino serão convocados os candidatos

na quantidade prevista no Anexo I, desde que tenham obtido nota mínima exigida para
a aprovação na Prova Escrita, prevista no subitem 7.7.

8.1.1 Caso ocorram empates na Prova Escrita, serão convocados todos os
candidatos que obtiverem a mesma nota do último candidato classificado entre os
aprovados dentro do limite de vagas previstas no Anexo I - PDE/PM.

8.1.2 Os candidatos não convocados para a Prova de Desempenho de Ensino
estarão automaticamente excluídos do Concurso.

8.2 A Prova de Desempenho de Ensino consistirá em:
a) uma aula perante a Banca Examinadora, ministrada em Português, de no

mínimo 30 (trinta) e no máximo 40 (quarenta) minutos, com a finalidade de avaliar a
competência do candidato em ministrar aula com habilidade, conhecimento e atitude;

b) arguição pela Banca Examinadora sobre a Prova de Desempenho de Ensino
do candidato, com duração máxima de até 20 (vinte) minutos.

8.3 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com, no mínimo, 15
(quinze) minutos de antecedência para sua apresentação.

8.4 O tema para a Prova de Desempenho de Ensino será sorteado dentre os
pontos que compõe o Programa para a área/subárea, disponível no Anexo II deste
edital.

8.5 A Prova de Desempenho de Ensino será realizada no dia 23 de março de
2025, em local e horário a serem divulgados com o resultado da Prova Escrita.

8.6 O Ponto para a Prova de Desempenho de Ensino será sorteado com 24
horas de antecedência, no dia 22 de março de 2025, em local e horário a serem
divulgados com o resultado da Prova Escrita.

8.6.1 No momento do sorteio do ponto, o candidato deverá entregar a
documentação conforme disposto no subitem 9.6.

8.6.2 O acesso ao local do sorteio do ponto será fechado com 10 (dez)
minutos de antecedência ao horário previsto para a realização do sorteio. Caso o(a)
candidato(a) não esteja presente no local até o horário do fechamento, não terá seus
documentos aceitos posteriormente.

8.6.3 Os pontos sorteados serão divulgados no endereço
portal.utfpr.edu.br/editais/concursos.

8.7 A ordem para apresentação dos candidatos nessa prova será
correspondente à ordem alfabética dos candidatos aprovados na Prova Escrita.

8.8 A Prova de Desempenho de Ensino avaliará o candidato quanto à/ao:
a) Planejamento/Plano de aula, com pontuação de até 10 pontos.
b) Conteúdo: claro, objetivo, estimulante, consistente e de acordo com o

plano de aula, com pontuação de até 10 pontos.
c) Metodologia de transposição didática e utilização de recursos didáticos e

tecnológicos adequados ao conteúdo abordado, com pontuação de até 15 pontos.
d) Desenvolvimento: introdução e contextualização, relevância do tema,

explicação, síntese e conclusão, com pontuação de até 15 pontos.
e) Domínio das bases conceituais, com pontuação de até 10 pontos.
f) Profundidade e amplitude do conteúdo abordado, com pontuação de até 10

pontos.
g) Uso de analogias e exemplos, com pontuação de até 10 pontos.
h) Uso correto e adequado do idioma e da linguagem, com pontuação de até

10 pontos.
i) Estabelecimento de relação interativa e dialógica, com pontuação de até 10

pontos.
8.9 Os recursos didáticos de que o candidato pretenda fazer uso durante a

prova - com exceção de quadro, giz ou pincel e projetor multimídia - deverão ser por ele
mesmo providenciados e instalados, sob sua inteira responsabilidade.

8.10 Os candidatos habilitados, ao se apresentarem para a Prova de
Desempenho de Ensino nos locais e horários estabelecidos, deverão entregar à Banca
Examinadora 02 (dois) Planos de Aula, com metodologias distintas e adequadas ao ponto
sorteado, em três vias idênticas contendo:

a) Identificação do tema.
b) Identificação dos pré-requisitos.
c) Objetivos.
d) Desenvolvimento do tema.
e) Metodologia de avaliação.
f) Referências.
8.10.1 A banca examinadora, no momento da Prova de Desempenho de

Ensino, determinará qual dos planos de aula será ministrado pelo candidato.
8.11 A Prova de Desempenho de Ensino ocorrerá em sessão pública e haverá

gravação de voz.
8.11.1 Fica vedada a entrada e saída de espectadores durante a apresentação

dos candidatos, sendo defeso ao público arguir quaisquer deles.
8.11.2 Fica vedada a entrada de outro candidato inscrito no mesmo Edital

para qualquer área/subárea, sob pena de desclassificação.
9. DA PROVA DE MEMORIAL DE TRAJETÓRIA ACADÊMICA E PLANO DE

TRABALHO PARA A INSTITUIÇÃO
9.1 Para a Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho

para a Instituição serão convocados todos os candidatos que realizarem a Prova de
Desempenho de Ensino.

9.2 A Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho para a
Instituição deverá descrever a trajetória acadêmica, compreendendo a exposição de modo
analítico e crítico sobre as atividades desenvolvidas pelo candidato e contemplar um
plano de trabalho para a instituição, contendo todos os aspectos significativos de sua
formação e trajetória profissional, envolvendo o ensino, a pesquisa e a extensão.

9.3 A Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho para a
Instituição consistirá da submissão do candidato à arguição pela Banca Examinadora, em
sessão pública e com gravação de voz.

9.4 A Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho será
realizada entre os dias 23 e 24 de março de 2025, em local e horário a serem divulgados
com o resultado da Prova Escrita.

9.4.1 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com, no mínimo,
15 (quinze) minutos de antecedência para sua apresentação.

9.5 Fica vedada a entrada e saída de espectadores durante a apresentação dos
candidatos, sendo defeso ao público arguir quaisquer deles.

9.6 Os candidatos habilitados, ao se apresentarem para a realização do sorteio
do ponto para a Prova de Desempenho de Ensino, conforme subitem 8.6, deverão
entregar à organizadora do certame:

a) 01 (uma) via do Currículo Lattes atualizado, impresso em frente e verso;
b) 01 (uma) via do Memorial Descritivo de Trajetória Acadêmica que conste a

comprovação a que alude o subitem 10.9 em ordem de apresentação, encadernado,
impresso em frente e verso e com todas as páginas numeradas, apresentando os
aspectos significativos de sua trajetória acadêmica e profissional de modo analítico e
crítico;

c) 01 (uma) via preenchida do formulário disponibilizado no Anexo III do
presente edital;

d) 01 (uma) via do Plano de Trabalho para Instituição (no máximo 10 (dez)
páginas com formato A4, com espaçamento duplo e em letra de tamanho 11, impresso
em frente e verso) contendo as principais ações que pretende desenvolver como docente
no Campus Guarapuava da UTFPR.

9.6.1 O candidato que não entregar o material referido no subitem anterior
receberá nota zero na Prova de Defesa de Memorial e Plano de Trabalho para a
Instituição e na Prova de Títulos.

9.7 A Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho será
composta de:

a) exposição oral do Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho
para a Instituição, com duração máxima de até 20 (vinte) minutos;

b) arguição pela banca sobre o Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de
Trabalho para a Instituição apresentado pelo candidato, respeitando-se sua pertinência à
área/subárea de conhecimento do concurso, com duração máxima de até 20 (vinte)
minutos.

9.8 A apresentação dos candidatos será em ordem alfabética.
9.9 Para a Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho

para a Instituição serão atribuídos os seguintes valores:
a) aderência do Plano de Trabalho para a Instituição à área/subárea do

concurso e as atividades de ensino, pesquisa e extensão, até 25 pontos;
b) domínio e aderência à trajetória acadêmica do candidato dos temas

descritos no Plano de Trabalho para a Instituição relacionados a ensino, pesquisa e
extensão, até 25 pontos;

c) articulação dos objetivos descritos no Plano de Trabalho para a Instituição
com as atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas na UTFPR, no Campus a
que se refere o concurso, até 25 pontos;

d) interação documentada e comprovada com grupos de pesquisa
internacionais, até 15 pontos;

e) interação documentada e comprovada com grupos de pesquisa nacionais,
até 5 pontos;

f) clareza de expressão oral e escrita, até 5 pontos.
9.10 Os recursos audiovisuais que o candidato pretenda fazer uso durante a

prova - com exceção de quadro, giz ou pincel e projetor multimídia - deverão ser por ele
providenciados e instalados, sob sua inteira responsabilidade.

10. DA PROVA DE TÍTULOS
10.1 A Prova de Títulos consistirá na validação da pontuação dos títulos

apresentados pelo candidato.
10.2 Para efeito da Prova de Títulos, somente serão considerados:
a) Publicação de livros, capítulos de livros, artigos em periódicos técnico-

científicos, trabalhos completos em eventos científicos nacionais e internacionais e
patentes registradas e concedidas, na área a que concorre.

b) Relação dos projetos em que o candidato aparece como coordenador ou
colaborador, financiados por órgãos públicos como, por exemplo, CNPq, CAPES, FINEP,
etc., com cópia das cartas de aprovação, bem como do comprovante de conclusão, se for
o caso; orientação de dissertação de mestrado e de tese de doutorado, anexando cópia
da capa, do resumo e da página que contém a assinatura da banca examinadora;
participação em bancas examinadoras de dissertação de mestrado, de tese de doutorado
e de concurso público; comprovante de tempo de exercício de magistério no ensino
superior; comprovante de tempo de experiência profissional, exceto magistério, na área
do concurso.

10.2.1 Os documentos comprobatórios deverão constar no memorial e devem
ser apresentados juntamente com o formulário de pontuação de títulos disponível no
Anexo III.

10.2.1.1 O candidato que não entregar o Anexo III preenchido receberá nota
zero na Prova de Títulos.

10.2.1.2 A documentação referente à Prova de Títulos deverá ser entregue no
momento do sorteio do ponto para a Prova de Desempenho de Ensino, conforme
subitem 9.6.

10.3 Serão considerados os títulos pertinentes à área do concurso e expedidos
até a data de entrega dos títulos ou que se encontrem no prelo.

10.4 Somente serão considerados os trabalhos produzidos nos últimos 5
(cinco) anos, incluindo o ano de realização do concurso.

10.5 Na Prova de Títulos, cabe à banca examinadora a ratificação ou
desclassificação de documentos apresentados pelo candidato, culminando neste caso em
ajuste para uma pontuação menor do que a preenchida pelo candidato.

10.6 A banca examinadora não poderá aumentar a pontuação previamente
preenchida pelo candidato.

10.7 Serão conferidos e pontuados pela banca examinadora apenas os títulos
dos candidatos aprovados no concurso público, para fins de classificação.

10.8 O candidato com a maior pontuação na Prova de Títulos receberá nota
100 e a pontuação dos demais candidatos será calculada proporcionalmente, tendo como
referência a nota do primeiro colocado.

10.9 Na avaliação dos títulos, será(ão) atribuído(s) o(s) seguinte(s) valor(es):
a) publicação de livros, capítulos de livros, artigos em periódicos técnico-

científicos, trabalhos completos em eventos científicos nacionais e internacionais e
patentes registradas e concedidas, na área a que concorre:

1. livro: 6 pontos por livro;
2. capítulo de livro: 4 pontos por capítulo;
3. trabalhos em periódicos listados no JCR da área do concurso a que

concorre:
3.1 JCR acima de 2: 15 pontos por trabalho;
3.2 JCR de 1 até 1,99: 12 pontos por trabalho;
3.3 JCR de 0,3 até 0,99: 10 pontos por trabalho;
4. trabalhos em periódicos não listados no diretório JCR:
4.1 Qualis A1: 10 pontos por trabalho;
4.2 Qualis A2: 9 pontos por trabalho;
4.3 Qualis A3: 8 pontos por trabalho;
4.4 Qualis A4: 7 pontos por trabalho;
4.5 Qualis B1: 6 pontos por trabalho;
4.6 Qualis B2: 5 pontos por trabalho;
4.7 Qualis B3: 4 pontos por trabalho;
4.8 Qualis B4: 3 pontos por trabalho;
4.9 Qualis B5: 2 pontos por trabalho.
Observação: Caso o trabalho em periódico esteja listado tanto no JCR quanto

no Qualis, o candidato deve escolher apenas um dos dois para calcular a pontuação.
5. Trabalhos completos publicados em anais de eventos científicos, até o

limite de 10 pontos:
5.1 em eventos científicos internacionais: 2 pontos por trabalho;
5.2 em eventos científicos nacionais: 1 ponto por trabalho;
6. patentes concedidas: 15 pontos por patente;
7. patentes devidamente registradas: 10 pontos por patente;
b) relação dos projetos em que o candidato aparece como coordenador ou

colaborador, financiados por órgãos públicos como, por exemplo, CNPq, CAPES, FINEP,
etc., com cópia das cartas de aprovação, bem como do comprovante de conclusão, se for
o caso; orientação de dissertação de mestrado e de tese de doutorado, anexando cópia
da capa, do resumo e da página que contém a assinatura da banca examinadora;
participação em bancas examinadoras de dissertação de mestrado, de tese de doutorado
e de concurso público; comprovante de tempo de exercício de magistério no ensino
superior; comprovante de tempo de experiência profissional, exceto magistério, na área
do concurso:
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1. Projetos financiados como coordenador: 10 pontos por projeto.
2. Projetos financiados como colaborador: 6 pontos por projeto.
3. Orientação: 3 pontos por orientando de mestrado.
4. Coorientação: 1 ponto por orientando de mestrado.
5. Orientação: 5 pontos por orientando de doutorado.
6. Coorientação: 2 pontos por orientando de doutorado.
7. Participação, até o limite de 10 pontos, em banca examinadora de:
7.1 Concurso público: 1 ponto por banca.
7.2 Mestrado: 1 ponto por banca.
7.3 Doutorado: 2 pontos por banca.
8. Comprovante de tempo de exercício de magistério superior: 3 pontos por

ano, até o limite de 15 pontos.
9. Comprovante de tempo de experiência profissional, exceto magistério, na

área a que concorre: 3 pontos por ano, até o limite de 15 pontos.
11. DA APROVAÇÃO
11.1 As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e

serão considerados aprovados os candidatos cuja média aritmética entre as notas da
Prova Escrita e de Desempenho de Ensino seja igual ou superior a 70 (setenta) e que a
nota em cada uma dessas provas não seja inferior a 60 (sessenta) pontos.

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
12.1 Para o cálculo da nota final do candidato, será utilizada a média

ponderada, atribuindo peso 2 (dois) à Prova Escrita (PE), peso 3 (três) à Prova de
Desempenho de Ensino (PDE), peso 3 (três) à Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica
e Plano de Trabalho para a Instituição (PM) e peso 2 (dois) à Prova de Títulos (PT).

12.2 Em caso de empate entre dois ou mais candidatos terá preferência
aquele com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme dispõe o parágrafo
único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003. Persistindo o empate ou
em caso de não haver candidato na situação prevista no dispositivo legal em comento,
terá preferência para efeito de desempate o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior número de pontos na Prova de Desempenho de Ensino
(PDE);

2. obtiver maior número de pontos na Prova de Memorial de Trajetória
Acadêmica e Plano de Trabalho para a Instituição (PM);

3. obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos (PT);
4. obtiver maior número de pontos na Prova Escrita (PE);
5. for o mais idoso;
6. atender às condições do art. 440 do Código de Processo Penal, na redação

dada pela Lei nº 11.689, de 09 de junho de 2008.
12.3 Constatada a necessidade de comprovação do critério "6" do subitem

13.2, os candidatos empatados serão convocados a apresentarem por e-mail, em prazo
estipulado no Edital de Resultado Final, documento comprobatório de tais critérios.

13. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
13.1 O resultado de cada etapa, o resultado final preliminar e o resultado final

do concurso serão publicados no endereço eletrônico do concurso, em
portal.utfpr.edu.br/editais/concursos.

13.2 Após a divulgação do resultado de cada etapa, o candidato poderá
solicitar cópias das provas e planilhas referentes ao resultado da etapa que foi
divulgada.

13.3 Para a obtenção do material solicitado, o candidato deverá preencher o
Anexo IV, assiná-lo e encaminhá-lo, juntamente com um documento de identificação,
onde conste a sua assinatura, para o e-mail cogerh-gp@utfpr.edu.br. O formato do
arquivo deverá ser JPEG ou PDF e não poderá ultrapassar 20 MB.

13.4 O prazo para a solicitação da cópia das provas e planilhas será
concomitante ao prazo destinado à interposição de recurso, conforme estabelecido no
subitem 13.6 deste edital.

13.4.1 Não serão disponibilizadas cópias de planilhas e provas solicitadas fora
do prazo previsto em edital e que sejam de etapa diversa ao período de recurso
correspondente.

13.5 A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos do Campus
Guarapuava encaminhará por e-mail, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas após a
solicitação, o material solicitado pelo candidato, desde que atendidas as condições de
solicitação previstas no subitem 13.3.

13.5.1 O candidato só poderá solicitar documentos referentes à sua prova,
sendo vedada a entrega de materiais de outros candidatos.

13.6 No prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do resultado de cada
etapa, será admitido recurso, devidamente fundamentado, dirigido à Comissão
Permanente de Concurso Público, em que o candidato deverá indicar com precisão os
pontos a serem examinados.

13.7 O recurso poderá ser interposto de maneira:
a) Presencial, protocolado na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos

- COGERH, da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Campus Guarapuava,
no endereço informado no subitem 2.4.

b) Online, encaminhado para o e-mail cogerh-gp@utfpr.edu.br. No corpo do e-
mail, além da fundamentação do recurso, o candidato deverá informar nome completo,
CPF, área/subárea e código de acesso. Anexos ao e-mail não serão considerados.

13.7.1 É de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que o
recurso encaminhado por e-mail, conforme subitem 13.7, "b", foi recebido pela
organizadora do concurso público, no prazo estipulado no subitem 13.6.

13.7.2 A UTFPR não se responsabiliza por recurso não recebido por motivo de
ordem técnica, falhas de comunicação, dados digitados incorretamente pelo candidato ou
outros fatores que impossibilitem o recebimento dos dados.

13.8 Os recursos serão apreciados pela Comissão Permanente de Concurso
Público e decididos no prazo de até 10 (dez) dias úteis. O resultado do recurso será
encaminhado ao interessado por e-mail e estará à disposição dos interessados na
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da UTFPR, Campus Guarapuava.

13.9 O resultado do Concurso Público, uma vez homologado pelo Reitor, será
publicado no Diário Oficial da União, por meio de Edital constando a relação dos
candidatos aprovados no certame, de acordo com a ordem decrescente de classificação,
constituindo-se o único documento capaz de comprovar a habilitação do candidato.

13.10 O candidato não aprovado no Concurso poderá retirar seu Memorial
Descritivo documentado e Currículo Lattes, em local e data a serem divulgados com o
Resultado Final, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de homologação do
Resultado Final no Diário Oficial da União (DOU).

13.11 O material não retirado será descartado.
14. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS

HABILITADOS
14.1 O provimento do cargo dar-se-á no nível inicial da Classe "A" da Carreira

do Magistério Federal, na categoria funcional de Professor do Magistério Superior,
denominação "Adjunto A", de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, no
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com a remuneração correspondente e
definida em Lei, no Regime Jurídico de que trata a Lei nº 8.112/1990 ou em outro que
venha a substituí-lo.

14.2 São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as
inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na
própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica (Art. 2º da Lei
12.772/2012).

14.3 Os candidatos habilitados serão nomeados rigorosamente de acordo com
a classificação obtida, consideradas as vagas existentes ou que venham a existir na
carreira do Magistério Federal, de que trata a Lei 12.772/12, na área/subárea do
Concurso e/ou em outras correlatas, do Quadro de Pessoal da Universidade Tecnológica
Federal do Paraná - Campus Guarapuava, devendo ministrar aulas em todos os níveis de
ensino da UTFPR.

14.4 Além da área/subárea para a qual foi nomeado, o candidato deverá,
eventualmente, assumir aulas de área/subárea correlata, desde que possua qualificação
para isso.

14.5 A classificação do candidato não assegurará o direito ao seu ingresso
automático no cargo para o qual se habilitou, mas apenas a expectativa de nele ser
investido. A UTFPR reserva-se o direito de chamar os habilitados na medida das
necessidades da Administração.

14.6 O provimento do cargo fica condicionado à apresentação de todos os
documentos originais comprobatórios dos requisitos relacionados no item 1, bem como a
obtenção de atestado favorável em exame de aptidão física e mental, de caráter
eliminatório, listados no link:
https://www.utfpr.edu.br/servidores/site/siass/admissionais.

14.7 O candidato deve possuir aptidão física e mental para o cargo
pretendido, atestada por meio de avaliação clínica médico ocupacional e laboratorial
devendo apresentar os exames clínicos, laboratoriais e atestados solicitados no
chamamento, que correrão às suas expensas, e analisados pelo Subsistema Integrado de
Atenção à Saúde do Servidor - SIASS, da UTFPR, sendo a rotina básica complementada
por exames clínicos e laboratoriais especializados, sempre que necessário.

14.8 Os atestados citados no item anterior deverão ser emitidos por médicos
das respectivas especialidades, em consulta com profissional de escolha do candidato
habilitado e deverão estar em conformidade com os formulários específicos obtidos no
link: https://www.utfpr.edu.br/servidores/site/documentos/cadastro/atestado-de-saude-
ocupacional.

14.9 Ao longo do processo admissional, ou consecutivamente a este, o
candidato poderá, quando couber, a critério da administração, passar por avaliação
realizada por psicólogo pertencente ao quadro da UTFPR, voltada a embasar ações
institucionais de alocação e desenvolvimento de pessoas.

14.10 São fatores impeditivos ao exercício do cargo as alterações patológicas
em uma ou mais das seguintes funções psíquicas elementares: consciência, atenção,
orientação, sensopercepção, afetividade, memória, pensamento.

14.11 Os atestados citados no subitem 14.7, II, deverão ter como resultado a
expressão "apto" ou "inapto" para o exercício do cargo objeto de aprovação no concurso
público.

14.12 Os exames e atestados descritos no subitem 14.7 deverão ser
apresentados ao clínico geral indicado pela UTFPR em data a ser especificada pela
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos de cada Campus.

14.13 Não serão aceitos pedidos de remoção ou redistribuição e nem de
alteração do regime de trabalho no período de três anos após o início do exercício, salvo
por estrito interesse da Administração.

14.14 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda
que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos
os atos decorrentes da inscrição.

14.15 Após o provimento das vagas, objeto deste Edital, as listas de
candidatos remanescentes aprovados neste certame poderão ser utilizadas para eventuais
nomeações, para posse e exercício, nos diversos Campi da UTFPR ou por outras
Instituições Federais de Ensino.

14.16 Candidatos remanescentes poderão ser nomeados em vagas a serem
providas em outro município onde exista Campus da UTFPR, mediante consulta ao
interessado, independentemente do local da aprovação.

14.17 A negativa do interessado em assumir em campus diverso do qual
realizou o concurso o manterá na lista de espera para o Campus onde se encontra
aprovado.

14.18 A UTFPR poderá fazer o aproveitamento de candidatos aprovados em
certames realizados por outras Instituições Federais de Ensino.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 O Concurso terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação

da homologação do Resultado Final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado
uma vez, por igual período, mediante ato próprio da autoridade competente.

15.2 A convocação dos candidatos habilitados para se manifestarem, em prazo
determinado, sobre a aceitação ou não do cargo, será feita por meio de correspondência
(eletrônica e/ou telegrama), não se responsabilizando a UTFPR pela mudança de endereço
sem comunicação prévia, por escrito, por parte do candidato.

15.3 O candidato, quando convocado pelos meios de comunicação informados
no momento da inscrição, terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se sobre a aceitação
ou não do cargo e mais 03 (três) dias úteis para apresentar à Coordenadoria de Gestão
de Recursos Humanos a documentação exigida para a sua nomeação.

15.4 O não pronunciamento do candidato habilitado no prazo estabelecido
para esse fim facultará à Administração a convocação dos candidatos seguintes, sendo
seu nome excluído do Concurso.

15.5 O candidato convocado poderá solicitar a sua reclassificação para a
última posição da lista de candidatos classificados.

15.5.1 A solicitação de que trata o subitem anterior deverá ser formalizada
pelo candidato mediante a assinatura de termo em caráter irretratável, ocasião em que
lhe serão apresentados todos os efeitos administrativos e jurídicos decorrentes de sua
decisão.

15.5.2 Na hipótese de o candidato ter sido nomeado para o cargo, a
solicitação de que trata o subitem 15.5 deverá ser protocolada junto ao órgão ou
entidade durante o prazo legal para a posse.

15.5.3 A nomeação do candidato cuja solicitação tenha sido realizada nos
termos do subitem 15.5.2 será tornada sem efeito e publicada no Diário Oficial da União,
e também na página do certame, ocasião em que será divulgada a sua opção de
reclassificação no concurso.

15.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Concurso Público.
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ANEXO I AO EDITAL Nº 002/2024-CPCP-GP - ABERTURA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - CLASSE A - DENOMINAÇÃO "ADJUNTO A"

. .Área/Subárea .VG Total .VG para Negros .VG para PCD .PDE/PM* .CH .Requisitos ¹

. .Ciência da Computação .1 1 0 .6 .DE .Graduação na área de avaliação de Ciência da Computação, com Doutorado obtido em Programa de Pós-

Graduação listado na Plataforma Sucupira2, ou equivalente que venha a substituí-la, na área de avaliação de

Ciência da Computação.

. .Engenharia de Produção .1 .6 .DE .Graduação em Engenharia de Produção, com Doutorado obtido em Programa de Pós-Graduação listado na

Plataforma Sucupira2, ou equivalente que venha a substituí-la, na área de avaliação de Engenharias III.

. .Engenharia Elétrica/Eletrônica/Automação Industrial .1 .6 .DE .Graduação em Engenharia Elétrica, ou em Engenharia Eletrônica, ou em Engenharia de Controle e

Automação, ou em Engenharia Eletromecânica, ou em Engenharia Mecatrônica, todos com Doutorado obtido

em Programa de Pós-Graduação listado na Plataforma Sucupira2, ou equivalente que venha a substituí-la, na

área de avaliação de Engenharias IV.

. .Engenharias I/Engenharia Civil/Engenharia Sanitária .1 . . .6 .DE .Graduação em Engenharia Civil, ou em Engenharia Ambiental e/ou Hídrica e/ou Sanitária, todos com

Doutorado obtido em Programa de Pós-Graduação listado na Plataforma Sucupira2, ou equivalente que venha

a substituí-la, na área de avaliação de Engenharias I.

L EG E N DA :
VG total = nº de vagas totais
VG para negros = nº de vagas para negros
VG para PCD = nº de vagas para pessoa com deficiência
PDE/ PM = quantidade de candidatos a serem classificados para a Prova de Desempenho de Ensino e Prova de Memorial de Trajetória Acadêmica e Plano de Trabalho para a

Instituição
CH = carga horária
DE = dedicação exclusiva
(1) Referência utilizada: Tabela de Áreas do Conhecimento da CAPES, disponível em https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio/tabela-de-areas-de-conhecimento-avaliacao
(2) Plataforma Sucupira: https://sucupira.capes.gov.br/
*Quantidade aplicada na listagem específica para a classificação de candidatos que concorrem às vagas reservadas aos negros e às pessoas com deficiência.
REMUNERAÇÃO - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

. .Titulação .Vencimento .Retribuição por Titulação .Total .Taxa de Inscrição

. .Doutorado .R$ 4.875,18 .R$ 5.606,46 .R$ 10.481,64 .R$ 253,00

ANEXO II AO EDITAL Nº 002/2024-CPCP-GP - ABERTURA

ÁREA/SUBÁREA: Ciência da Computação
PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA:
1. Desenvolvimento de aplicações Back-End com PHP: Uso do padrão MVC (Model-View-Controller). Criação de páginas web renderizadas no servidor (SSR - Server-Side Rendering)

e/ou construção de APIs RESTful.
2. Autenticação de usuários em aplicações web: Autenticação de Dois Fatores (2FA). Gerenciamento de tokens de acesso (JWT - JSON Web Token). Gerenciamento de sessões

e cookies.
3. Segurança em aplicações Web: Política de Compartilhamento de Recursos (CORS). Proteção contra vulnerabilidades: CSRF, XSS, SQL Injection, DDoS, Broken Authentication.

Configuração e uso de conexões HTTPS. Segurança de senhas.
4. Testes automatizados para aplicações web usando TypeScript ou PHP: Testes unitários; Testes de integração; Testes funcionais e Testes End-to-End (E2E).
PROGRAMA PARA A PROVA DE DESEMPENHO DE ENSINO:
1. Pipelines de integração e entregas contínuas (CI/CD) para aplicações Web usando ambientes Docker.
2. Frameworks de componentes com TypeScript: React, Angular. Acesso a APIs R ES T F u l .
3. Frameworks CSS: Bootstrap, Tailwind CSS. Design responsivo.
4. Versionamento de código com Git para desenvolvimento de aplicações web de maneira colaborativa, GitFlow, GitLab Flow, Git Trunk-Based Development.
REFERÊNCIAS:
A relação a seguir contempla as referências consideradas elementares, o que não impede que outras sejam utilizadas
BAMPAKOS, Aristeidis; DEELEMAN, Pablo. Learning Angular - Fourth Edition: A nononsense guide to building web applications with Angular. Packt Publishing, 2023. 590 páginas.

ISBN-13: 978-1803234502;
Douglas, Michael e Marabesi, Matheus: Aprendendo Laravel: O framework PHP dos artesãos da web. ISBN:9788575226285, 8575226282. Novatec Editora, 2017;
FAIN, Yakov; MOISEEV, Anton. Angular Development with TypeScript. ISBN: 9781617295348, 1617295345. Manning, 2nd Edition, 2018;
Foreman, Daniel Charles; Bootstrap 5 Foundations. Independently published, 2021. 140 páginas. ISBN 9798749992465;
Goldberg, Josh: Aprendendo TypeScript: Melhore suas habilidades de desenvolvimento web usando JavaScript Type-Safe. ISBN 658605799X, 9786586057997. Novatec Editora,

2022;
MADDEN, Neil. API Security in Action. Manning, 2020. 575 páginas.
Mouat, Adrian. Using Docker: Developing and Deploying Software with Containers. Estados Unidos: O'Reilly Media, 2015;
Rappin, Noel. Modern CSS with Tailwind. ISBN:9781680508574, 1680508571. Estados Unidos, Pragmatic Bookshelf, 2021;
Rozentals, N. (2021). Mastering TypeScript: Build Enterprise-Ready, Modular Web Applications Using TypeScript 4 and Modern Frameworks, 4th Edition. United Kingdom: Packt

Publishing;
Santacroce, F. (2017). Git Essentials: Create, Merge, and Distribute Code with Git, the Most Powerful and Flexible Versioning System Available. United Kingdom: Packt

Publishing;
Sarabia, R., Hansen, B. (2023). Test-Driven Development with PHP 8: Build Extensible, Reliable, and Maintainable Enterprise-level Applications Using TDD and BDD with PHP. United

Kingdom: Packt Publishing;
Schenker, Gabriel Nicolas: Docker: Up and Running: Build and deploy containerized web apps with Docker and Kubernetes (English Edition). ISBN:9789355517883, 9355517882.

Índia: Bpb Publications, 2023;
Schwarzmüller, Maximilian. React Key Concepts: Consolidate your knowledge of React's core features. Packt Publishing, 2022. 590 páginas. ISBN-13: 978-1803234502. Edição em

inglês;
Stauffer, Matt: Desenvolvendo com Laravel: Um framework para a construção de aplicativos PHP modernos. ISBN:9788575225677, 8575225677. Novatec Editora, 2017;
ÁREA/SUBÁREA: Engenharia de Produção
PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA E PROVA DE DESEMPENHO DE ENSINO:
1. Empreendedorismo.
2. Modelos de negócios.
3. Gestão de Startups.
4. Gestão da Produção.
5. Gestão de Projetos.
6. Guias para o Gerenciamento de Projetos.
7. Ergonomia e Segurança do Trabalho.
8. Gestão da Qualidade.
9. Controle Estatístico da Qualidade.
10. Engenharia Econômica.
Observação: O ponto sorteado para a Prova Escrita deverá ser retirado do sorteio de ponto para a Prova de Desempenho de Ensino.
REFERÊNCIAS:
A relação a seguir contempla as referências consideradas elementares, o que não impede que outras sejam utilizadas
ALESSI, Ana Cristina Martins. Gestão de Startups:: desafios e oportunidades. Editora Intersaberes, 2022.
BALLESTERO-ALVAREZ, María Esmeralda. Gestão de qualidade, produção e operações. 2. ed. São Paulo, SP: Atlas, 2012. xii, 460 p. ISBN 9788522471058.
BALLOU, Ronald H.. Gerenciamento da cadeia de suprimentos: planejamento, organização e logística empresarial. 4. ed. Porto alegre: Bookman, 2001. 532 p. ISBN 85-7307-851-0
BLANK, Leland T.; TARQUIN, Anthony J. Engenharia econômica. 6. ed. São Paulo, SP: McGraw-Hill, 2008.
CAMISASSA, M. Segurança e Saúde no Trabalho - NRs 1 a 37 Comentadas e Descomplicadas. 8ª ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Editora Método, 2022.
CARRETEIRO, Ronald P. Série Gestão Estratégica - Inovação Tecnológica - Como Garantir a modernidade do negócio. Grupo GEN. 2009
CARVALHO, Marly Monteiro de. Fundamentos em gestão de projetos: construindo competências para gerenciar projetos. 3. ed. (revisada e ampliada). São Paulo, SP: Atlas, 2011.

xv, 422 p. ISBN 9788522462285.
CASAROTTO FILHO, Nelson; KOPITTKE, Bruno Hartmut. Análise de investimentos: matemática financeira, engenharia econômica, tomada de decisão, estratégia empresarial. 11. ed.

São Paulo: Atlas, 2010.
CHIAVENATO, Idalberto. Empreendedorismo: dando asas ao espírito empreendedor. 3. ed. rev. e atual. São Paulo, SP: Saraiva, 2008. 280 p.
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração - Uma Visão Abrangente da Moderna Administração das Organizações. 10.ed. São Paulo: Atlas, 2020. 392 p.
CORRÊA, Henrique L.; GIANESI, Irineu G. N.; CAON, Mauro. Planejamento, programação e controle da produção: MRP II/ ERP: conceitos, uso e implantação. 4. ed. rev. e ampl.

São Paulo: Atlas, 2001. 452 p.
DORNELAS, José Carlos Assis. Plano de negócios: seu guia definitivo. Rio de Janeiro, RJ: Campus, 2011.
FISCHER, Georg et al. Gestão da qualidade: segurança do trabalho e gestão ambiental. São Paulo: Blucher, 2009. 240 p. ISBN 9788521204664.
GIDO, Jack; CLEMENTS, James P. (Autor). Gestão de projetos. São Paulo: Cengage Learning, 2007. xviii, 451 p. ISBN 9788522105557.
IIDA, I. Ergonomia: Projeto e produção. 3 a ed. São Paulo: Edgard Blücher, 2016.
MAXIMIANO, Antonio Cesar Amaru. Introdução à administração. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2000. 546 p.
PALADINI, Edson P. Gestão estratégica da qualidade: princípios, métodos e processos. 2. ed. São Paulo, SP: Atlas, 2008. 208 p. ISBN 9788522456468.
PROJECT MANAGEMENT INSTITUTE (PMI). Guia do Conhecimento em Gerenciamento de Projetos (Guia PMBOK). 7 ed. Estados Unidos: PMI, 2021.
QUINN, Robert E. et al. Competências gerenciais: princípios e aplicações. Rio de Janeiro: Elsevier; Campus, 2004.
SLACK, Nigel et al. Administração da produção. São Paulo: Atlas, 2023. 1470 p.
TIDD, Joe; BESSANT, Joe. Gestão da inovação-5. Bookman Editora, 2015.
TUBINO, Dalvio Ferrari. Manual de planejamento e controle da produção. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2017. 304 p
ÁREA/SUBÁREA: Engenharia Elétrica/Eletrônica/Automação Industrial
PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA E PROVA DE DESEMPENHO DE ENSINO:
1. Linguagens de programação aplicado à Automação e Controle, Python, Matlab, C++.
2. Controladores Lógicos Programáveis: Arquitetura, circuitos digitais combinacionais e sequenciais, Grafcet.
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3. Microcontroladores: fundamentos, arquitetura e aplicações em Automação e controle.
4. Sistema SCADA: Arquitetura, Componentes do sistema, Protocolos de comunicação, Aplicação, Ferramentas e Softwares.
5. Projeto de Sistemas de Controle: Análise de sistemas de controle no domínio do tempo e no domínio da frequência, Malhas de controle, Função de transferência e Técnicas

de Controle.
6. Máquinas elétricas: motor CA, motor CC, servomotor e motor de passo.
7. Acionamentos industriais: partida convencional, partida eletrônica e servo-acionamentos.
8. Sistemas eletrohidráulicos e eletropneumáticos: Técnicas de acionamento, gráfico trajeto-passo e trajeto-tempo.
Observação: O ponto sorteado para a Prova Escrita deverá ser retirado do sorteio de ponto para a Prova de Desempenho de Ensino.
REFERÊNCIAS:
A relação a seguir contempla as referências consideradas elementares, o que não impede que outras sejam utilizadas
BIN, Edson. Máquinas elétricas e acionamentos: Editora campus, 2009
BOGART,T.DispositivoseCircuitosEletrônicos.3a.ed.Vol.IeII.MakronBooks,2000.
BOYER, Stuart A.. Scada: Supervisory Control and Data Acquisition. 4 ed. North Carolina: ISA, 2015. ISBN: 978-1936007097
BOYLESTAD, R.; NASHELSKY, L. Dispositivos Eletrônicos e Teoria dos Circuitos. 5. ed. Rio de Janeiro: Prence-Hall do Brasil, 1994.
CAMPOS, Edilene Aparecida Veneruchi de. Fundamentos da programação de computadores: algoritmos, pascal, C/C++ e java. Editora (s) Pearson Prentice Hall [Disponível na rede

de bibliotecas da Unoeste e na BV Pearson] Cronograma das aulas, v. 3, n. 08, 2012.
CASSANDRAS, C. G.; Lafortune, S. Introduction to Discrete Event Systems. 3ª Edição. Springer Verlag. 2007. ISBN: 0387333320
CHAPMAN, Stephen J. Fundamentos de máquinas elétricas. AMGH editora, 2013.
CHAPMAN, Stephen J. Programação em MATLAB para engenheiros. Pioneira Thomson Learning, 2003.
DA SILVA, Edilson Alfredo. Introdução às linguagens de programação para CLP. Editora Blucher, 2021.
DO SUL, DE MINAS GERAIS. Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Eletrotécnica Integrado ao Ensino Médio. 2013.
DORF, R. C & Bishop, R. H. Sistemas de Controle Moderno, Addison Wesley Longman, 8ª Edição, 2001.
ERICKSON,R.W.; MAKSIMOVIC,D. Fundamental of Power Electronics. 2.ed. Springer US,2001.
Finite Element Simulations with Ansys Workbench 2021: Theory, Applications, Case Studies.
FITZGERALD, A. E.; KINGSLEY, C.; UMANS, S. D. Máquinas Elétricas: Com Introdução a Eletrônica de Potência, Porto Alegre: Bookman, 2006.
F LOY D, T . L . S i s t e m a s d i g i t a i s : f u n d a m e n t o s e a p l i c a ç õ e s . P o r t o A l e g r e : A r tmed,2007.
FRANCHI, Claiton M.; CAMARGO, Valter Luís Arlindo de. Controladores Lógicos Programáveis, 2020.
FRANCHI, Claiton Moro. Acionamentos elétricos. Saraiva Educação SA, 2018.
Frank D. Petruzella. Controladores Lógicos Programáveis - 4 Edição, 2014.
Franklin, F. Sistemas de Controle para Engenharia, 6. Ed, 2013.
JUNIOR, Ervaldo. Introdução a Sistemas de Supervisão, Controle e Aquisição de Dados. [Digite o Local da Editora]: Editora Alta Books, 2019. E-book. ISBN 9788550807744.

Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788550807744/. Acesso em: 27 jun. 2024.
MOHAN,Ned; UNDELAND,T.M.; ROBBINS,W. P. Power Electronics: Converters, Applicationsand Design. 3ª ed. John Wiley& Sons, Inc., 2002.
OGATA, K. Engenharia de controle moderno. 5. ed. São Paulo: Prentice Hall, 2010;
PRUDENTE, Francesco. Automação industrial: PLC: Teoria e Aplicações: Curso Básico. 2ª edição, Rio de Janeiro: LTC, 2011.ISBN: 8521606141
SILVEIRA, Paulo R da; SANTOS, Winderson E. Automação e Controle Discreto. [Digite o Local da Editora]: SRV Editora LTDA, 2009. E-book. ISBN 9788536518145. Disponível em:

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788536518145/. Acesso em: 27 jun. 2024.
UMANS, Stephen D. Máquinas elétricas de Fitzgerald e Kingsley. [Digite o Local da Editora]: Grupo A, 2014. E-book. ISBN 9788580553741. Disponível em:

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788580553741/. Acesso em: 27 jun. 2024.
ÁREA/SUBÁREA: Engenharias I/Engenharia Civil/Engenharia Sanitária
PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA E PROVA DE DESEMPENHO DE ENSINO:
1. Ciclo Hidrológico e Bacia Hidrográfica: Descrição geral do ciclo hidrológico; Quantificação geral dos fluxos e reservas de água; índices Fisiográficos.
2. Elementos de Estatística e probabilidades: Tratamento estatístico de variáveis hidrológicas; Modelos probabilísticos em hidrologia. Simulações Hidrológicas.
3. Precipitação. Interceptação, Evaporação e Evapotranspiração; Infiltração e Armazenamento de água no solo.
4. Escoamento Superficial: Componentes do Hidrograma; Modelos do Escoamento Superficial; Determinação da Precipitação Efetiva; Vazão Máxima e Hidrograma de Projeto.
5. Drenagem Urbana: Urbanização; Planos Diretores de Drenagem Urbana; Micro e Macrodrenagem; Dimensionamentos Hidráulicos.
6. Gestão das águas pluviais urbanas: Medidas compensatórias e não convencionais de amortecimento/reservação, Aumento da permeabilidade dos solos; Telhados verdes, jardins

de chuva, Captação de águas pluviais e reuso para fins não potáveis.
7. Sistemas Hidráulicos Urbanos: Redes de Abastecimento de água; Coleta e Transporte de Esgoto Sanitários; Estudo e Concepção de Projetos de Redes de abastecimento de água

e coletoras de esgoto. Dimensionamento Hidráulico das redes de água e esgoto.
8. Sistemas de Tratamento de Abastecimento de água: Características das águas de abastecimento; Concepção dos Sistemas de Tratamento de água; Processos biológicos

aplicados ao tratamento de água; Técnicas avançadas para remoção de microcontaminantes orgânicos e microrganismos patogênicos de água para consumo humano.
9. Sistemas de Tratamento e Coleta de Esgotos Domésticos: Concepção dos Sistemas de Esgotamento Sanitário: Coleta, Tratamento e Disposição Final. Sistemas Centralizados e

Descentralizados; Tipologia do Tratamento Biológico: Processos Anaeróbios e Aeróbios de Tratamento, Lagoas de Estabilização. Técnicas para redução do volume e aproveitamento de lodos
biológicos.

10. Controle da qualidade ambiental. Instrumentos de gestão ambiental. Políticas ambientais. Licenciamento ambiental. Sistema de gestão ambiental. Normas da ABNT para
qualidade ambiental. Certificações ambientais. Educação ambiental; Avaliação de impacto ambiental; Conceito e importância da política ambiental.

Observação: O ponto sorteado para a Prova Escrita deverá ser retirado do sorteio de ponto para a Prova de Desempenho de Ensino.
REFERÊNCIAS:
A relação a seguir contempla as referências consideradas elementares, o que não impede que outras sejam utilizadas
BAPTISTA, M. Técnicas compensatórias em drenagem urbana. ABRH. 2019.
BARSANO, P. R.; BARBOSA, R. P. Gestão ambiental. Editora Érica 2017.
CAMPOS, N. e STUDART, T. Gestão de Águas: Princípios e Práticas, ABRH. 2000.
CANHOLI, A. P. Drenagem urbanas e controle de enchentes. 2a edição. Oficina de Textos. 2005.
NAGHETTINI, M.; PINTO, E.J. de A. Hidrologia Estatística. CPRM, Belo Horizonte, 2007.
PHILIPPI JR, A. BRUNA, G. C. Curso de Gestão Ambiental. Ed. Manole. São Paulo. 2004.
PHILIPPI JR, A. Saneamento, Saúde e Ambiente. Ed. Manole. São Paulo. 2005.
RIBEIRO, J. C. J.; SILVA, L. C. S. Licenciamento e avaliação de impacto ambiental. Editora: Lumen Juris, 2021.
RICHTER, C.A. Água: Métodos e Tecnologia de Tratamento. Editora BLUCHER, 2009.
RIGHETTO, A.M. Hidrologia e Recursos Hídricos. 840 p. EDUSP. 1998.
SILVA, R.C.V. da (Ed), Métodos Numéricos em Recursos Hídricos, ABRH. 2003.
TSUTIYA, M. T. Abastecimento de água. 2004.
TUCCI, C. E. M., "Hidrologia: Ciência e Aplicação", Editora UFRGS, Porto Alegre - RGS, 1995.
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ANEXO III AO EDITAL Nº 002/2024-CPCP-GP - ABERTURA

Candidato:.................................................................................................................................................................Assinatura:...............................................................................................

. .Subitem .Pontos por subitem .Limite por subitem .Página do item no Memorial .Pontos do Candidato .(Exclusivo UTFPR) Validação da Banca

. .Livro .6/por livro .não há . . .

. .Capítulo de livro .4/por capítulo .não há . . .

. Periódicos na área do concurso a que concorre .JCR acima de 2 .15/por trabalho .não há . . .

. .JCR de 1 até 1,99 .12/por trabalho .não há . . .

. .JCR de 0,3 até 0,99 .10/por trabalho .não há . . .

. .Qualis A1 .10/por trabalho .não há . . .

. .Qualis A2 .9/por trabalho .não há . . .

. .Qualis A3 .8/por trabalho .não há . . .

. .Qualis A4 .7/por trabalho .não há . . .

. .Qualis B1 .6/por trabalho .não há . . .

. .Qualis B2 .5/por trabalho .não há . . .

. .Qualis B3 .4/por trabalho .não há . . .

. .Qualis B4 .3/por trabalho .não há . . .

. . .Qualis B5 .2/por trabalho .não há . . .

. Trabalhos completos em eventos científicos .Internacionais .2/por trabalho 10,0 . . .

. . .Nacionais .1/por trabalho . . . .

. Patentes .Concedidas .15/por patente .não há . . .

. . .Devidamente registradas .10/por patente .não há . . .

. Projetos financiados .Como coordenador .10/por projeto .não há . . .

. . .Como colaborador .6/por projeto .não há . . .

. Mestrado .Orientação .3/por orientando .não há . . .

. . .Coorientação .1/por orientando .não há . . .

. Doutorado .Orientação .5/por orientando .não há . . .

. . .Coorientação .2/por orientando .não há . . .

. Participação em banca examinadora .de Concurso Público .1/por banca 10,0 . . .

. .de Mestrado .1/por banca . . .

. . .de Doutorado .2/por banca . . . .

. .Exercício comprovado de Magistério .3/por ano .15,0 . . .

. .Experiência profissional comprovada na área a que concorre, exceto de Magistério: .3/por ano .15,0 . . .

. .TOTAL DE TÍTULOS . .

. .Uso Exclusivo UTFPR (Assinatura dos Membros da Banca Examinadora):
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ANEXO IV AO EDITAL Nº 002/2024-CPCP-GP - ABERTURA

Eu,......................................................................................................................................., CPF nº ............................................. código de acesso nº ..........................., inscrito(a) no
concurso público de Edital nº .................................... para o área/subárea de......................................................................................................................................... para provimento na carreira
do Magistério Superior do quadro de pessoal da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, requeiro conforme documentos assinalados abaixo, cópias dos documentos relacionados à(s)
minha(s) Prova(s):

( ) Escrita e respectiva Planilha de Correção.
( ) de Desempenho de Ensino.
( ) de Memorial e Trajetória Acadêmica.
( ) de Títulos.
Em____/______/______
_______________________________________
Assinatura
Observação: Encaminhar o documento assinado, juntamente com a cópia do Documento de Identificação, onde conste a sua assinatura, conforme disposto no item 13.

MARCELO KUSMA

CÂMPUS CAMPO MOURÃO

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 2/2024

Partes: Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Campus Campo Mourão (UTFPR-CM)
e Montec Consultoria Agropecuária Ltda (MONTEC). Objeto: cooperações e intercâmbios
científicos e tecnológicos, abrangendo atividades de criatividade, inovação,
sustentabilidade, qualidade de vida, pesquisa aplicada, desenvolvimento, formação e
treinamento de recursos humanos, absorção e transferência de tecnologias, prestação de
serviços tecnológicos e a utilização de instalações e equipamentos. Sem repasses
financeiros. Signatários: Roberto Ribeiro Neli (UTFPR-CM) e Sérgio Diego Monteiro de
Oliveira (MONTEC).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 12/2023. Partes: Universidade
Tecnológica Federal do Paraná - Campus Campo Mourão (UTFPR-CM) e Fortron Tecnologia
Agrícola Ltda. (FORTRON), com interveniência da Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa
e Desenvolvimento Científico e Tecnológico Da UTFPR (FUNTEF). Objeto: atualização dos
valores a serem repassados pela empresa FORTRON como contrapartida para
desenvolvimento do projeto. Repasses: a UTFPR-CM/FUNTEF-PR fará jus ao recebimento de
R$3.663,98 (três mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos).
Signatários: Roberto Ribeiro Neli (UTFPR-CM), Jorge Luiz de Sá Riechi (FUNTEF) e Alesandro
Freire Zagui (FORTRON).

CÂMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 153176

Número do Contrato: 23/2023.
Nº Processo: 23064.034912/2023-31.
Pregão. Nº 9/2023. Contratante: UTFPR - CAMPUS CORNELIO PROCOPIO. Contratado:
26.142.421/0001-40 - MAKLON INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA. Objeto:
Prorrogação do contrato por mais 90 dias.. Vigência: 27/09/2024 a 25/12/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 87.605,77. Data de Assinatura: 24/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 24/09/2024).

CÂMPUS LONDRINA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Processo 23064.034191/2024-40. Espécie: Acordo de Cooperação Tecnica n. 09/2024, entre
a UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA, Campus Londrina, CNPJ
75.101.873/0011-61 e Editora e Gráfica Paraná Press S.A, inscrita no CNPJ sob número
77.338.424/0001-95, Objetivo: Acordo de cooperação visando Geração e Divulgação de
Coluna Semanal sobre temas econômicos relevantes no âmbito local, regional e/ou
nacional, a partir de pesquisas e análises levadas a cabo pelo Nucleo de Pesquisa
Econômicas aplicadas da UTFPR. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da
data de sua publicação, podendo ser prorrogado, por Termo Aditivo, Assinam: Sidney Alves
Lourenco - Diretor UTFPR-LD; Jose Nicolas Murta Mejia - Superintendente da Editora e
Gráfica Paraná Press S.A.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 155007

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 23477.002387/2021-71.
Pregão. Nº 6/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALAR ES .
Contratado: 02.421.421/0001-11 - TIM S A. Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do
contrato por mais 12(doze) meses, com início na data de15/10/2024 e encerramento em
14/10/2025, com fundamento no argo 57, inciso ii , da lei n.º 8.666/1993.. Vigência:
15/10/2024 a 14/10/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 234.840,03. Data de
Assinatura: 20/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 20/09/2024).

FILIAL COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2024

Processo: 23768.015005/2024-46. Contratante: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
- EBSERH. Contratada: MATRIX COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A. CNPJ do
Contratado: 17.858.631/0001-49. OBJETO: O objeto do presente instrumento é o
fornecimento de energia elétrica na Modalidade Varejista (aquisição de energia no
mercado livre) a partir de 01/07/2025, com a finalidade de adquirir até 0,53 MegaWatt
médio (MW Médio) de energia elétrica no Ambiente de Contratação Livre (ACL) para
atender às necessidades do COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
(CHU-UFPA), de acordo com os submercados onde os hospitais estão situados, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência., a viger no período de 01/07/2025 a
30/06/2030. Valor total: R$ 5.828.522,31 (cinco milhões, oitocentos e vinte e oito mil,
quinhentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos). Data de Assinatura: 22/08/2024.

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2024 - UASG 155904

Nº Processo: 23760.014561/2024-75.
PREGÃO Nº 90007/2024 EBSERH/SEDE. Contratante: HOSPITAL DAS CLINICAS DA
U FG .
Contratado: 13.777.004/0001-22 - RAIZEN POWER COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é o fornecimento de energia elétrica
na modalidade varejista (aquisição de energia no mercado livre) a partir de
01/04/2025, com a finalidade de adquirir até 0,61 megawatt médio (mw médio) de
energia elétrica no ambiente de contratação livre (acl) para atender às necessidades do
Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH.
Fundamento Legal: LEI 13.303/2016. Vigência: 01/04/2025 a 31/03/2030. Valor Total:
R$ 5.066.614,50. Data de Assinatura: 23/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 24/09/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 155904

Número do Contrato: 36/2023.
Nº Processo: 23760.000806/2023-04.
Pregão. Nº 83/2023. Contratante: HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG. Contratado:
07.296.500/0001-61 - ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto:
prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início na data
de 03/10/2024 e encerramento em 02/10/2025, com fundamento nos artigos 147, caput,
149, inciso i, e 150, todos do rlce 2.0 e
o reajuste do valor contratual com base no índice incc, em 4,42%, a contar de 03/08/2024
(considerando a data limite para apresentação da proposta).. Vigência: 03/10/2024 a
02/10/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 30.591,84. Data de Assinatura:
23/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2024).

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90094/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23760007624202437. , publicada no D.O.U de 01/08/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços para futuras aquisições de materiais de uso contínuo do grupo 98 -
Material Permanente (Patrimônio) Novo Edital: 25/09/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço:
Rua 235, Nº. 285 Setor Leste Universitário - GOIANIA - GOEntrega das Propostas: a partir
de 25/09/2024 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
07/10/2024, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

BRUNO LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS
Agente de Licitações

(SIDEC - 24/09/2024) 155904-00001-2024NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 155904

Número do Contrato: 31/2022.
Nº Processo: 23760.000269/2022-11.
Pregão. Nº 13/2022. Contratante: HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG. Contratado:
06.133.353/0001-46 - LCSTECH COMERCIAL LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem
por objeto:
a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, compreendendo
o período de 27/10/2024 a 26/10/2025, com fundamento nos artigos 90, caput, 92, inciso
i, §§ 1º e 2º, e 93, caput e § 1º, todos do rlce 1.1;
o reajuste do valor contratual com base no índice icti, em 2,62%, conforme cláusula sexta
do contrato e
retificar o preâmbulo do 1º termo aditivo. Onde se lê: 1º termo aditivo ao contrato nº
013/2022, leia-se: 1º termo aditivo ao contrato nº 031/2022.. Vigência: 27/10/2024 a
26/10/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 144.096,00. Data de Assinatura:
23/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90122/2024 - UASG 155904

Nº Processo: 23760011785202425. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais do grupo 36 - Material médico-hospitalar (vacuômetro e outros) , a
fim de atender as necessidades do Hospital da Clínicas da UFG/Ebserh, vinculado à
Universidade Federal de Goiás, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
demais condições estabelecidas neste instrumento... Total de Itens Licitados: 74. Edital:
25/09/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço: Primeira Avenida S/n, - Goiânia/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/155904-5-90122-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 25/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/10/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras.

DANIELA TANAKA VIEIRA MARQUES
Agente de Licitação

(SIASGnet - 24/09/2024) 155904-00001-2024NE000001

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 155021

Número do Contrato: 739/2023.
Nº Processo: 23537.006518/2023-07.
Pregão. Nº 50/2023. Contratante: HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG. Contratado:
02.084.684/0001-82 - APTOOLS ASSESSORIA E SISTEMA LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto:
a) a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 12 (doze) meses, com início
na data de 12/10/2024 e encerramento em 11/10/2025, com fundamento nos artigos 147,
caput, 149, inciso i, e 150, todos do rlce 2.0;
b) o reajuste do valor contratual, conforme cláusula sexta do contrato.. Vigência:
11/10/2024 a 11/10/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 374.220,00. Data de
Assinatura: 23/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2024).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 39/2023

O Agente de Licitação informa o resultado do julgamento das propostas para o Pregão
Eletrônico nº 39/2023 para aquisição de louças sanitárias assentos sanitários, ralos, torneiras, telhas e
molas de porta em atendimento ao Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. O Agente de Licitação informa
que foram homologados os itens: 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 11 para a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS
LTDA; 5 para a empresa BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA; 10 para a empresa REALIZA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA. Os itens 7, 12, 13, 14, 15 foram cancelados conforme Termo de Julgamento anexo ao processo
(23537.027283/2022-06)


